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A divulgação da substituição de prestador de serviço de atenção à saúde não hospitalar, cumpre o disposto na RESOLUÇÃO NORMATIVA ANS 
Nº 567 e para a divulgação da substituição de prestador de serviço de atenção à saúde hospitalar, cumpre o disposto na RESOLUÇÃO 
NORMATIVA ANS Nº 568, da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. Os dados referem-se a todos os planos privados de assistência à 
saúde operados pela Fundação Libertas. 

Planos: SCPA-08 – Minascaixa; 505.036/25-7 –ATIVO- Plano Prodemge Master; 490.913/21- ATIVO – Plano Essencial I dos Empregados da 
Fundação Libertas 
 

 

Rede de Reciprocidade- CASSI 

Prestador de serviço DESCREDENCIADO Prestadores de serviços SUBSTITUTOS 

Nome HOSPITAL GENESIO FRANCO DE MORAIS HOSPITAL NOSSA SENHORA DABADIA 

CNPJ/CPF 18.156.893/0001-24 21.324.116/0001-56  

Endereço RUA FRANCISCO REIS GOULART, 520 RUA DEZESEIS, 1648  

Bairro CENTRO CENTRO  

UF MG MG  

Município SANTA VITORIA ITUIUTABA  

Tipo HOSPITAL GERAL HOSPITAL GERAL  

Espec./serviço HOSPITAL GERAL HOSPITAL GERAL  

Data de término da prestação do serviço: 18/01/2026 
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Rede de Reciprocidade- CASSI 

Prestador de serviço DESCREDENCIADO Prestadores de serviços SUBSTITUTOS 

Nome INST. DE MEDICINA CIRURGIA E GINECOLOGIA LTDA HOSPITAL DO CORAÇÃO DE LONDRINA 

CNPJ/CPF 78.080.017/0001-93 04.762.301/0001-03  

Endereço RUA JOSE BONIFACIO, 266 RUA PAES LEME, 1351  

Bairro CENTRO VILA IPIRANGA  

UF PR PR  

Município IBIPORÃ LONDRINA  

Tipo HOSPITAL GERAL HOSPITAL GERAL  

Espec./serviço HOSPITAL GERAL HOSPITAL GERAL  

Data de término da prestação do serviço: 10/03/2026 
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Prestador de serviço DESCREDENCIADO Prestadores de serviços SUBSTITUTOS 

Nome 
HOSP. MAL. CANDIDO RONDON LTDA 

 

UMANA SAUDE SUL LTDA 

 

 

CNPJ/CPF 
81.564.346/0001-14 

 

95.642.179/0028-07 

 
 

Endereço RUA CABRAL, 985 CABRAL, 895 -SALA A  

Bairro CENTRO CENTRO  

UF PARANA PARANA  

Município MARECHAL CANDIDO RONDON MARECHAL CANDIDO RONDON  

Tipo HOSPITAL GERAL HOSPITAL GERAL  

Espec./serviço HOSPITAL GERAL HOSPITAL GERAL  

Data de término da prestação do serviço: 11/12/2025 
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Prestador de serviço DESCREDENCIADO Prestadores de serviços SUBSTITUTOS 

Nome HOSP. OSVALDO CRUZ LTDA FHISA - FUNDACAO HOSPITALAR INTERMUNIC. DA SAUDE 

CNPJ/CPF 81.834.871/0001-02 95.641.007/0001-07  

Endereço RUA FERMINO VIEIRA DE OLIVEIRA,1993 RUA PIRATININGA, 659  

Bairro CENTRO CENTRO  

UF PARANA PARANA  

Município CIDADE GAUCHA CIANORTE  

Tipo HOSPITAL GERAL HOSPITAL GERAL  

Espec./serviço HOSPITAL GERAL HOSPITAL GERAL  

Data de término da prestação do serviço: 11/12/2025 

 

 

Nos termos do Art. 19 da RN nº 585, fica garantido o direito à portabilidade do seu plano de saúde para outra operadora. A solicitação da carta de portabilidade poderá 

ser realizada por meio do e-mail: relacionamento@fundacaolibertas.com.br ou através de nossa central de atendimento pelos telefones: 0800-704-3700, (031) 2111-

3700 ou (31) 3181-1337 (WhatsApp), em até 180 dias, contados da data do descredenciamento. 


